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 DEPTO DE PARQUES E ÁREAS VERDES

 DIVISÃO TÉCNICA PROTEÇÃO AVALIAÇÃO 
AMBIENTAL

 COMUNIQUE-SE 195/DEPAVE/DPAA/2017 PA 2016-
0.174.553-9 Demarcio Gomes da Silva - Rua Apolonio 
Meira, S/N. Limão. O interessado deverá apresentar em 
DEPAVE-4/DPAA, no prazo máximo de 30 dias sob pena de 
indeferimento do processo, Comprovação da Regularidade 
do Imóvel até ano 1986. Dúvidas entrar em contato com 
a Engª Agrª Maria Paula através do telefone 5187-0216.

COMUNIQUE-SE 193/ DEPAVE -DPAA/2017 - 2017- 
0.015.996-4. MARIA DE LOURDES PEREIRA DOS SAN-
TOS. Natingui, 586 a 590, Pinheiros.SP. O interessado 
deverá no prazo de 15 dias a partir da data desta publicação 
apresentar documentos justificando as questões abordadas 
em relatório de vistoria, em anexo. Dúvidas entrar em conta-
to com Engª. Agrª. Argentina Carla no tel: 5187-0212.

COMUNIQUE-SE 194/DEPAVE/DPAA/2017. PA 2017-
0.039.674-5. SKR XXI EMPREENDIMENTOS IMOBILI-
ÁRIOS LTDA. Av. Rebouças, 2222, 2244,2250 x Rua 
dos Pinheiros, 415 a 457, Pinheiros/SP. O interessado 
deverá no prazo de 30 dias a partir da data desta 
publicação apresentar 01 planta de PCA e documentos 
atendendo as considerações presentes em relatório. 
Dúvidas entrar em contato com Engª. Agrª. Argentina 
Carla no tel .5187-0212.

COMUNIQUE-SE 196/DEPAVE/DPAA/2017–P.A 
2016-0.003.989-4-LUIZ FRANCISCO PIMENTEL. Mane-
jo de Pinheiro (Pinus elliotti) – SÍTIO CARVALHO - ES-
TRADA DA LIGAÇÃO, BARRAGEM, PARELHEIROS – SP. 
O interessado deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias, sob pena de indeferimento, manifestar-se se há in-
teresse de prosseguir com a solicitação de autorização de 
manejo apenas para o imóvel que comprova o direito de 
propriedade (Sítio 1), conforme legislação vigente. Caso 
haja interesse, o mesmo deverá apresentar novas plantas 
de Situação Atual, Pretendida e PCA de acordo com a 
Portaria nº130/SVMA.G/2013 devidamente assinadas por 
Engº Agrônomo/Florestal ou Biólogo e pelo interessado. 
Dúvidas entrar em contato com Eng. Florestal Renata atra-
vés do telefone 5187-0214.

 SERVIÇOS E OBRAS
 SUPERINTENDÊNCIA DE PROJ. VIÁRIOS

 PROJ - 4

 DIVISÃO DE PROJETOS DE ÁGUAS PLUVIAIS 
-PROJ.4

PROCESSO INTERESSADO
2015-0.343.153-0 CARREEFOUR COMÉRCIO E INDÚS-

TRIA LTDA
Em data de 09 de Junho de 2017 foi exarado do processo 

nº 2015-0.343.153-0 o seguinte comunique-se:
Solicito comunicar ao interessado nos seguintes termos:
“ O interessado deverá transcrever o Córrego no fundo 

do lote e a faixa de Servidão “Não Edificante”, em todas as 
Plantas do Projeto de Reforma sem acréscimo de área com 
mudança de uso. “

Em caso de duvidas, entrar em contato com a Engª. Maria 
Regina – fone 3337-9748.

Os interessados deverão comparecer a esta Divisão na Av. 
São João, 473, 13º - Santa Efigenia - SP, para prestar esclareci-
mentos, no prazo de 30 dias corridos.

tels. 3337.9743 / 9747 / 9748 / 9882 / 9961 

• Consulta à Junta Comercial do Estado de São Paulo (JU-
CESP) para todos os imóveis abrangidos no projeto;

• Consulta ao Sistema São Paulo + Fácil, para todos os 
imóveis do projeto;

• Aerofoto atual e legível com delimitação da área;
• Relatório de Avaliação Preliminar em conformidade 

com a Decisão de Diretoria nº 038/2017/C e legislação 
vigente, com a respectiva Anotação de Responsabilidade 
Técnica (ART) e Declaração de Responsabilidade conforme 
Anexo 2;

• Pagamento da taxa de Autuação de Processo Adminis-
trativo;

2 - Esclarecer se existe ou se pretende captar água subter-
rânea no interior do imóvel;

3 - Prazo para atendimento: 30 dias contados a partir 
da data da publicação no DOC. A documentação deverá ser 
encaminhada por meio do setor de Protocolo da Secretaria 
Municipal do Verde e do Meio Ambiente - SVMA, situado 
à Rua do Paraíso, 387, Paraíso - SP, CEP 04103-000. O não 
atendimento no prazo estabelecido será considerado como 
desistência do pleito. No caso de dúvidas, tratar através do 
telefone: 5187-0294.

Caso o tempo para atendimento seja insuficiente, o in-
teressado deverá encaminhar solicitação de prorrogação de 
prazo, contendo justificativa técnica e o período necessário para 
atendimento do solicitado.

DIVISÃO TÉCNICA DE LICENCIAMENTO AM-
BIENTAL – DECONT-2

COMUNIQUE-SE: 243/DECONT-2/2017
Processo Administrativo nº 2017-0.055.049-3
Interessado: Cleiton Carlos Mota - ME
Assunto: Alvará de Autorização. 
O Grupo Técnico de Áreas Contaminadas solicita:
1. Autuar processo administrativo em DECONT-2/SVMA 

contendo os seguintes documentos:
a)  Carta informando qual o motivo da autuação (auto de 

licença de funcionamento e alvará de autorização);
b)  Matrícula atualizada, de no máximo 3 meses, do 

imóvel;
c)  Certidão de Dados Cadastrais do Imóvel – IPTU de todos 

os imóveis do projeto;
d) Identificação do Responsável Legal com cópia dos docu-

mentos (RG, CPF e, se necessário, contrato social);
e) Procuração para o responsável pelo Processo Adminis-

trativo;
f)  Cópia de todos os estudos ambientais já submetidos à 

CETESB, em formato digital (CD),
g)  Cópia de todos os estudos ambientais já elaborados 

para a área, em formato digital (CD),
h)  Cópia impressa de todas as manifestações e pareceres 

emitidos pela CETESB;
i)  Manifestação da CETESB quanto à situação ambiental 

da área.
j) Relatório fotográfico recente da área.
Prazo para atendimento: 30 dias contados a partir da 

data da publicação no DOC. A documentação deverá ser 
encaminhada por meio do setor de Protocolo da Secretaria 
Municipal do Verde e do Meio Ambiente - SVMA, situado 
à Rua do Paraíso, 387, Paraíso - SP, CEP 04103-000. O não 
atendimento no prazo estabelecido será considerado como 
desistência do pleito. No caso de dúvidas, tratar através do 
telefone: 5187-0294.

Caso o tempo para atendimento seja insuficiente o interes-
sado deverá encaminhar solicitação de prorrogação de prazo, 
contendo justificativa técnica, e o período necessário para 
atendimento ao solicitado.

 AUTORIDADE MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA
 GABINETE DO PRESIDENTE

 COMPANHIA DE ENGENHARIA 
DE TRAFEGO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

 ATA DE JULGAMENTO Nº LXXXIX - COMIS-
SÃO DE LICITAÇÃO Nº I NOMEADA PELO ATO DO 
PRESIDENTE Nº 35/17 / CHAMAMENTO PÚBLICO 
PARA CREDENCIAMENTO Nº 002/2016

EXPEDIENTE Nº 0968/17
OBJETO: CREDENCIAR EMPRESAS PARA A DISTRIBUI-

ÇÃO DO CARTÃO AZUL DIGITAL - CAD DO SISTEMA DE 
ESTACIONAMENTO ROTATIVO NAS VIAS, LOGRADOUROS E 
ÁREAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, UTILIZAN-
DO TECNOLOGIA DIGITAL EM PONTOS DE VENDA - PDV.

A COMISSÃO DE LICITAÇÃO, reunida nesta data, exami-
nando o conteúdo do envelope de "Documentação" apresenta-
do pela empresa SERBET - SISTEMA DE ESTACIONAMENTO 
VEICULAR DO BRASIL LTDA EPP, CNPJ Nº 00.999.705/0001-
64, em atenção a todo Capítulo III do instrumento convocató-
rio, por UNANIMIDADE decide:

1- HABILITAÇÃO JURÍDICA: atendeu plenamente aos requi-
sitos estabelecidos no Edital;

2- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA: atendeu 
plenamente aos requisitos estabelecidos no Edital;

3- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: atendeu plena-
mente aos requisitos estabelecidos no Edital;

4- DECLARAÇÕES: atendeu plenamente aos requisitos 
estabelecidos no Edital.

Portanto, todas as exigências estabelecidas no Capítulo 
III do Edital, bem como no item 2.1 do Capítulo II, foram 
atendidas, assim, a empresa SERBET - SISTEMA DE ESTA-
CIONAMENTO VEICULAR DO BRASIL LTDA EPP, CNPJ Nº 
00.999.705/0001-64 foi considerada HABILITADA. 

Fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis, para a interpo-
sição de Recursos, nos termos do disposto do Art. 109, inciso I, 
"a" da Lei Federal nº 8.666/93.

São Paulo, 14 de Junho de 2017.
Presidente da Comissão de Licitação

 RELAÇÃO DOS TERMOS DE PERMISSÃO - 
TPOV DEFERIDOS
NÚMERO PMSP NOME CLIENTE TPOV
2017-0.015.999-9 NETELL TELECOMUNICAÇÕES LTDA 2017/14/126
2016-0.252.642-3 ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SP. S/A. 2017/82/315
2017-0.087.772-7 NETELL TELECOMUNICAÇÕES LTDA 2017/14/130
2016-0.224.141-0 ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SP. S/A. 2017/82/324
2017-0.088.903-2 SABESP MLED 2017/72/071
2017-0.090.017-6 COMPANHIA DE GÁS DE SÃO PAULO - COMGAS 2017/83/037
2017-0.091.108-9 COMPANHIA DE GÁS DE SÃO PAULO - COMGAS 2017/74/108
2016-0.258.890-9 SABESP OESTE UNIDADE DE NEGÓCIO 2017/53/200
2017-0.092.389-3 SABESP OESTE UNIDADE DE NEGÓCIO 2017/74/109

 SÃO PAULO TURISMO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 ATO DPR Nº 034/2017
O Diretor Presidente da São Paulo Turismo S/A, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto Social e, em 
cumprimento às disposições que regem a matéria,

RESOLVE:
1. Nomear o colaborador abaixo relacionado para integrar 

a Comissão de Sindicância, instituída pelo ATO DPR 044/16, que 
visa apurar eventuais irregularidades em execução de contrato 
da São Paulo Turismo S/A, em substituição da Sra. Tathiana 
Passoni Reis:

- Marcelo de Melo Fernandes – GJU;
2. Este ato entra em vigor na data de sua publicação.
São Paulo, 12 de junho de 2017.
DAVID BARIONI NETO
Diretor Presidente

 ATO DPR Nº 035/2017
O Diretor Presidente da São Paulo Turismo S/A, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto Social e, em 
cumprimento às disposições que regem a matéria,

RESOLVE:
1. Nomear o colaborador abaixo relacionado para integrar a 

Comissão Especial, instituída pelo ATO DPR 023/17 para elabo-
ração de novo Regulamento Interno de Licitações e Contratos da 
São Paulo Turismo S/A, em atendimento às exigências da Lei Fe-
deral 13.303/16, em substituição da Sra. Tathiana Passoni Reis:

- Marcelo de Melo Fernandes – GJU;
2. Este ato entra em vigor na data de sua publicação.
São Paulo, 12 de junho de 2017.
DAVID BARIONI NETO
Diretor Presidente

 ATO DPR Nº 036/2017
O Diretor Presidente da São Paulo Turismo S/A, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto Social e, em 
cumprimento às disposições que regem a matéria,

RESOLVE:
1. Nomear o colaborador abaixo relacionado para integrar 

a Comissão Especial, instituída pelo ATO DPR 015/17, que visa 
realizar as adequações da São Paulo Turismo S/A à Lei Federal 
n.º 13.303/16 (Lei das Estatais) e ao Decreto Municipal n.º 
57.566/16, em substituição da Sra. Tathiana Passoni Reis:

- Luciano Guimarães C. M. Santos – GJU;
2. Este ato entra em vigor na data de sua publicação.
São Paulo, 12 de junho de 2017.
DAVID BARIONI NETO
Diretor Presidente

 COMPANHIA SÃO PAULO 
DE DESENVOLVIMENTO E 
MOBILIZAÇÃO DE ATIVOS
 GABINETE DO PRESIDENTE

 ATA DA DÉCIMA PRIMEIRA REUNIÃO ORDINÁ-
RIA DA DIRETORIA EXECUTIVA DA SPDA, DE 2017.

Aos catorze dias do mês de junho de dois mil e dezessete, 
às quinze horas, reuniu-se a Diretoria Executiva da COMPANHIA 
SÃO PAULO DE DESENVOLVIMENTO E MOBILIZAÇÃO DE ATI-
VOS – SPDA, em sua sede social, situada no Viaduto do Chá, nº 
15, 12º andar, Centro, no Município de São Paulo, Estado de São 
Paulo. PARTICIPANTES: MARCELO LEITÃO DA SILVEIRA, Diretor 
Presidente, HÉLIO RUBENS DE OLIVEIRA MENDES, Diretor de 
Gestão Corporativa e CAIO AUGUSTO DE OLIVEIRA CASELLA, 
Diretor Administrativo Financeiro. Iniciando os trabalhos, o 
Diretor presidente convidou a mim, ANA LUIZA DE CAMARGO 
CUNHA, para atuar como Secretária da Reunião Ordinária. De-
liberou-se sobre a ORDEM DO DIA, a saber: 1) Contratação de 
escritório de advocacia especializado em direito tributário para 
emissão de parecer. DELIBERAÇÕES: 1) Após análise da matéria 
objeto dos autos do processo nº 2017-0.088.018-3, a Diretoria 
Executiva decidiu ratificar a contratação do escritório de advo-
cacia Barbosa Mussnich Aragão - BMA, inscrito no CNPJ/MF 
sob o nº 02.853.076/0001-95, por inexigibilidade de licitação, 
nos termos do artigo 25, inciso II da Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, para elaboração de parecer tributário, pelo 
preço total de R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais). Nada mais 
a tratar, encerrou-se a reunião, lavrando-se esta Ata que vai 
assinada por mim e por todos os presentes.

 LICITAÇÕES

 SEGURANÇA URBANA
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 2012-0.285.252-8 Secretaria Municipal de Segurança 
Urbana / Corpo de Bombeiro Metropolitano - 7º Aditamento 
ao contrato 01/SES/13 e ao contrato. 02/SES/13. - Nos termos 
das atribuições a mim conferidas pela Portaria 20/SMSU/2016 
e, à vista dos elementos constantes do presente, com 
fundamento no Decreto Municipal 57.580/17 e no Decreto 
Municipal 57.673/17, bem como na Lei Federal 8.666/93 e 
alterações, AUTORIZO, observadas as formalidades legais e 
cautelas de estilo, o ADITAMENTO do contrato 01/SES/2013, 
celebrado com a empresa ELEVADORES SÃO PAULO LTDA 
– EPP, inscrita no CNPJ sob o nº. 05.209.385/0001-15, que 
tem por objeto a prestação de serviços de manutenção, com 
implementação de peças, para 05 (cinco) elevadores instalados 
no prédio do CCB/CBM/CBI, para o Corpo de Bombeiros 
Metropolitano, cuja vigência expira em 16/01/2018, para 
alterar a Cláusula Terceira, para passar a aplicar o índice de 
reajuste equivalente ao centro da meta de inflação fixada 
pelo Conselho Monetário Nacional, em cumprimento ao 
disposto no Decreto 57.580/17; para alterar a titularidade 
ativa do Contrato da Secretaria Municipal de Serviços – SES, 
atualmente denominada Secretaria Municipal de Inovação e 
Tecnologia – SMIT, para a Secretaria Municipal de Segurança 
Urbana - SMSU, observado o disposto no artigo 1º, do Decreto 
57.673/17; e para fazer constar que a responsabilidade pela 
fiscalização do aludido instrumento será realizada pelo 1º 
Tenente Olimpio Andrade Freitas, PM-943624-3 e seu 
substituto 1º Tenente Márcio Rogério Renzo, PM-943624; bem 
como do contrato 02/SES/2013, celebrado com a empresa 
FLEX ELEVADORES COMÉRCIO DE PEÇAS E MANUTENÇÃO 
LTDA – EPP, inscrita no CNPJ sob o nº. 51.193.118/0001-14, 
que tem por objeto a prestação de serviços de manutenção, 
com implementação de peças para 05 (cinco) elevadores 
instalados no Complexo CSM/MOpB, para o Corpo de 
Bombeiros Metropolitano, cuja vigência expira em 16/01/2017, 
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